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Projeto de Lei n'. 03012024, de 28 dc novembro rJe 2024.

do Rio Grande
do Município;

"Dispõe sobre a Política Municipal de
Promoção da Igualdade Racial e Cria o
Conselho e o Fundo Municipal dc promoçâo
da Igualdade Racial e dá outrâs
providências,".

O PIIEFEITO IVIUNICIPAL DE CAMPINAS DO SUL, Ilsrado
do Sul, no uso das atlibuições que lhe são confcridas pela Lei Orgânica

Faço satrer quc a Câmara dc Vereadores aprovou e eu sanciolo c
promulgo a seguinte Lei:

TÍTULO I
DISPOSIÇOES GERAIS

Art. 1" A Política Municipal de Promoção da Igualdade Racial será regida por esta lei c
será efetivada por meio de:
I - programas e serviços básicos de cducação, saúde, recreação, esporles, cultuta, lazer,
profissionalização e outros meios que assegurem a plena inserção socioeconômica;
lI - programas de assistência social cm caráter supletivo aos previstos ncl inciso I do ar.t.
lo, para aqueles que clele necessitarcm; e
III - programas de reparações e ações afirmativas.

TÍTULOII
DA POLÍTICÂ MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE ITACTAL

Capitulo I
DÁ.S DISPOSIÇÕOS pnnUiurNAREs

Ârt, 2o A Política Municipal de Promoção da Igualdade Racial será gaÍalúida a parlir
da:

I - criação do Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial;
II - criação do Fundo Municipal de Promoção da Igualdade Racial; e
Ill - convocação e realização da Conferôncia Municipal de Política de promoção da
Igualdade Racial.

Capítulo II
DO CONSELHO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL

Art. 3" F'ica criado o Consclho Municipal de Promoção da Igualdade Racial - COMpIR
- órgão colegiado, pcrmanentc e autônomo de controle social e caráter consultivo c
deliberativo, fisoalizador e articulador das políticas de promoção da igualdade racial
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VI - promover trabalhos, emitir pareceres e realizar estudos e pesquisas sobre temá1icas

relalivas à igualdade racial;
VII - fomentar a disseminação c exigir o cumprimento das normas jurídicas

antidiscrirninatódas e antirracistas previstas na Constituição federal, nas lcis federais
infraconstitr,rcionais, na Constiluição do Estado do Rio Grande do Sul, nas lcis
estaduais, na lei orgânica municipal e nas leis municipais, bem como das notmas
internacionais e em resoluções adotadas em lóruns internacionais;
VIII - implernentar, no âmbit<t municipal, as resoluções adotadas nas conferências, em
nível nacional, estadual e municipal, de Promoção da lgualdade Racial;
IX - propor ações que promovam o resgate da cidadania e o reconhecimento dos direilos
dos afrodescendentes por meio de políticas, elaboração de estudos e diagnósticos sobrc
as desigualdades raciais, bem como ações estratégicas junto a instituições públicas,
instituições privadas e movimentos negros;
X - participar da implementação de Programa de Combate ao Racismo Institucional
(PCRI), a ser desenvolvido na esfera municipal;
XI - estabelecer a cooperação e firmar convênios, hrmar protocolos e outros ajustes com
organismos públicos ou privados, nacionais ou internacionais. e estabciecer estratógias
comuns pala â implementação de propostas de políticas públicas de promoção da
igualdade e medidas de ações aÍirmativas;
XII - propor a adoção de medidas normalivas para modificar ou revogar leis,
regulamentos, usos e praticas que constituam discriminações de natureza ótnico-racial,
social e qualquer fonna de intolerância;
XIII - z.elal pelos direitos culturais da população aliodesccndente, especialmente pela
preservação da memória e das tradições africanas e afro-brasileiras, bem como pela
diversidade cullural, constitutiva da formagão histórica e social do povo brasileiro;
XIV - acompaúar, fiscalizar, paíioipar e divulgar as proposições de medidas de defcsa
de direitos de indivíduos e grupos étnico-raciais aletados por discriminação racial,
intolerância reiigiosa e demais formas de discriminação correlatas;
XV - receber, encaminhar a quem de direito e acompaúar denúncias e queixas de
violações de direitos humanos individuais e coletivos que envolvam questões raciais e
ótnicas;
XVI - propor ações que promovam a capacitação social, profissional, poiítica c cultural
das populações exposlas ao preconceito racial e étnico;
XVII - desenvolver iniciativas de combate ao racismo ambienlal, realizando, em
parccria com os movimentos negros c instituições universitárias de pesquisa,
levantamento das situações existenle no município;
XVIII - propor, ern toclas as áreas de produção de conhecimento acadêmico, a rcalizaçào
de pesquisas sobre a memória das oulturas das populaçôes ótnica e racialmenlc
discriminadas, promovendo, ainda, o estudo nas áreas da educação, saúde, jurídica, de
letras, ciências, artes, história, filosoÍia, ecologia, política e religião, dentre outras;
XiX - formular política de tbrtalecirnento da tradição civilizatória de valorização
ecológica presente nas manifestações religiosas de matriz africana e elaborar plano de
recuperação, preservação e yalorização de sitios sagrados;
XX - receber orientações, solicitações e sugestões oriundas das entidades
repÍesentativas das raças e etnias que compõem a população dc Campinas do Sul/RS;
XXI - organizar e acompanhar a Conferência Municipal de Promoção da Igualdade
Racial;
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conl ênlase na população negra campinense, coltt vistas à ampliaçâo da participação
popular e do controle social,
ParágraÍb único- O Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial é vinculado à
(iovcrnadoria, que deverá dotá-io de recursos humanos, materiais e f-rnanceiros
necessários ao scu funcionamento.

Art. 4" O Consclho Municipal de Promoção da Igualdade Racial é um órgão
estimuladol da parlicipação da sociedade civil na dcfiniÇão da Politica Municipal tie
Promoção da Igualcladc Racial.
Parágrafo único. Corlprccnclem-sc como Polilica Municipal rle Promoção cla

lgualciade Itacial toclas as ações pirblicas com Ílnalidacic dc forlalecor a luta contra o
racismo e o prcconceilo baseado em raça ou etnia, por meio de monitoramento,
acompanhamento e fiscalização, bem como políticas públicas, programas, projetos e

ações vohados à prornoção da igualdacle racial e corÍrolc social de políticas públicas,
assim como proÇcssos dc orientação nolmativa e consultiva sobre temáticas atinentes à
igualdade lacial no muuicipio.

Art. 5" Compete ao Conselho Municipal da Promoção da Igr"raldade Racial, dcntre
outras ações, desenvolver estudos, propor r.nedidas políticas voltadas à promoção da
igualdade racial, combate ao racismo e cfetivação de ações aÍirmativas, visando à

valorizaçào e ao recoúecimento da paflicipaÇão histórica das populações negÍas e

oulras elnias vulneráveis a discrirninações, reconhecendo-as como agentes sociais clc

produção de conhecirnento e riqueza, eslimulando a preservâçào dc suas lradições como
Ibmra de climirrar a discrimiriação, racismo e suas manil'e.s1ações.

SEÇÁO I
I)AS ATRIBUIÇÕES

Art. 6" O Consclho Municipal de Prornoção da Igualdade Racial possui as seguintcs
atlibuições:
I - representar as comunidades negra, indígena e outras elnias pelantc o irocler Pitbiico,

seja llxecutivo, Legislalivo or"r Judiciário:
Il - Íbrrnular diretrizes e promo\.er! em todos os nívcis da administração direta e

indircla, atividades que visem à defesa dos direitos da comunidade negra, à elin.rinação
das cliscrirrinações que a atingem, bem como à sua plena inserção na vida
socioeconôrrica c político-cultural:
III - desenvolver cstratógias de inolusão da dimensão raciai erl toclas as políticas
públicas desenr«rlvidas no municíi;io e arliculal insln-ul1entos e n-recanismos dc
acompanhamento, avaliação e fiscalização, objetivar,clo o combate à discriminação
raoial, religiosa e demais manifcstações cotrelatas;
IV - rccornendar e colaborar com o aperlbiçoamento clos seniços públicos, noladamenle
no que conccrne à adequação proiissional e cívica tic seus integrantes, cor.n vistas à
cor.rciliação eltre o exercício das fr:nções adminislr.ativas c o respeito à diversidade
élnico-racial;
V - pronuncrar-se, por deiiberação expressa dc seus inlcgtantes. por meio de moção,
sobre situações que envolvam a prornoção da igualdarle racialt
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XXII - elaborar e apr-esentar, anualmellte, relatório circunstanciado de todas as

atividades desenvolvidas pelo conselho no período, dando ampla divulgação ao mesmo,
de forma a prestar contas de suas atividades à sociedade; e

XXIII - elaborar, aprovar, modificar ou revogar seu regirnento interno.

{rt. 7o Para cumprir suas frnalidades institucionais, o COMPIR, no exercício das
respectivas atribuições, poderá:
I - solicitar aos órgãos públicos municipais e estaduais integrantes da rede de serviços
de promoção da igualdade racial, ceúidões, atestados, informações, cópias de
documentos e de expedientes ou processos administrativos;
II - propor à autoridade competente de qualquer nível a instauração de sindicâncias,
inquéritos e processos administrativos ou judiciais para apuração de responsabilidade
pela discriminação em razão da raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional;
III - incidir sobre o orçamento público municipal, em suas fases e etapas - Plano
Plurianual (PPA), l,ei de Diretrizes Orçamentarias (LDO) e Lei Orçamentária Anual
(LOÀ), visando a destinaçâo de recursos para a implementação de políticas públicas de
promoção da igualdade racial;
IV - apresentar um plano orçamentário para o seu funcionamento; e

V - solicitar ao Executivo rnunicipal a adoção dc medidas para seu pleno
luncionamento.

sEÇÃo u
DACOMPOSIÇÃO

Art. 8o O Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial será composto por sete
integrantes titulares e igual número cle supleffes, dos quais cinco serão representantes
do Poder Público e dois (02) serão representantes da sociedadê civil organizada, sendo:

I - Podet Público:
a) um representante da Políticâ Municipal de Iidrrcação;
b) um lepresenlante da Politica Municipal de Cultura;
c) um representante da Política Municipal de Assislência Social;
d) um rcpresentante da Polítioa Municipal de Saúde;
e) um representante do Gabinete do Prefeito.

Ii - Sociedade Civil:
a) a representação da sociedade civil será composta por dois representantes tilulares e

respectivos suplentes da sociedade civil, obrigatoriamente comprometidos com a
promoção da igualdade racial, representando, se possivel, comunidades quilombolas e
povos tladicionais, Entidades de rnatriz africana, Entidades cle Cultura Negra,
Entidades de Enfrentamento a Xenoiobia e a discriminação Racial e Entidades
Represenlativas de Categorias.

§ 1o Os mesmos procedimentos e exigências serão aplicados aos conselheiros titulares e

suplentes.

§ 2" Será buscada a paridade de gênero na composição do conselho.
§ 3" Na composição do conselho, deve ser buscada a representação das
regiões do município.

diferentes4
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§ 4o Os representantcs da administração pÍrbiica municipal serão indicados pelo titulâr
da pasta lo âmbi1o de cada secretaria, buscando seguir os critérios dispostos na alínea
"a" do inciso II do ar1. 80.

§ 5o Os suplentes dos representantes do Poder Público deverão ser da mesma pasta que
o representante titulaÍ.
§ 6' O Ministério Público e o Poder Judiciá'io terão direito a uma cadeira cada um, com
direito a voz e sem direito a voto.
§ 7o É vedada a formação de chapas, sendo a candidatura ao conselho, individual.

Art. 9' Os representantes da sociedade civil serão escolhidos em conferência
especificamente convocada para este fim.
§ loA oonferência e o processo eleitoral serão regulamentados por decreto.

§ 20 O regimeffo intemo disporá sobre as normas para habilitagão e realização das
eleições dos integrantes oriundos da sociedade civil organizada.

Ârt, 10. Os integrantes das organizações da sociedadc civil e seus rcspectivos suplenlcs
não poderão ssr destituídos, no período do mandato, salvo por razões que motivem a

deliberação da maioria qualiÍicada por dois terços do conselho.

Art. 11. Os integrantes do Conselho Municipal de Promoção da igualdade Racial serão
nomeados por decreto.

sEÇÁo ilr
DAADMINISTRAÇÃO DO CONSELHO

Àrt. 12. O Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial será regulamentado
por regimento interno próprio, com observância da legislação aplicável, e aprovado por
decrcto do Exeoutivo.

Art. 13. O mandato dos conselheiros será de dois anos, sendo permitida a reeleição ou
recondução.

Art. 14. A eleição da Mesa Diretora, a saber, presidente, vice-presidente, primeiro c
segundo secretários será realizada na primeira reunião ordinária do Conselho Municipal
de Promoção da Igualdade Racial, em dala a ser definida no ato da posse.

Capitulo III
DO FUNDO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DAIGUALDADE RACIAL

AÍ. 15. Fica criado o Fundo Municipal de Promoção da Igualdade Racial - FIJMDIPIR,
instrumento de natureza contábil, tendo por finalidade a captação, o repasse e a
aplicação de recursos destinados a proporcionar o devido suporte financeiro na
implantação, na manutenção e no desenvolvimento de programas, projetos c ações
voltados às políticas de promoção da igualdade racial no âmbito do Município dc
Campinas do Sul, administrado pelo Conselho Municipal de Promoção da igualdadc
Racial, a ser constituído por:
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I - dotação consignada auualmente no orgamento do municipio para atividades
vinculadas ao Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial;
II - recursos provenientes do Sistema Nacional de Políticas de Promoção da Igualdade
I{acial - SINAPIR, confonne convênios entre outros entes, no nível estadual, Federal e

internacional;
III - doações, auxílios, contribuições e legados, transferências de entidades nacionais,
intemacionais, governamentais e não govemamentais que lhe venha a ser destinados;
IV - recursos provenientes do Consclho Nacional de Promoção da Igualdade Racial -
CNPIR;
V - recursos advindos de convênios, acordos e contratos firmados entre o Município de
Campinas do Sul c instituições plivadas e públicas nacionais e intcrnacionais;
VI - rendimentos eventuais, inclusive resultanles de aplicações Ílnanceiras dos recursos
disponíveis e aplicações de capitais, respeitada a legislação em vigor; e
VII - outros recursos que porventura lhe forem destinados.

Art. 16. O COMPIR realizarâ campanhas anuais de arrecadação de recursos para o
FUMDIPIR.

Art. 17. O Fundo Municipal de Prornoção da Igualda<lc Racial será gerenciado pela
Secretaria de Assistência Social, que se vincula ao Conselho Munioipal de Promoção da
Igualdade Racial, sendo de competência deste a deliberação sobre a aplicação dos
recursos em proglamas, projetos e açõcs voltaclos à promoção da igr,raldade racial.
§ l" As verbas do FUMDIPIR serão utilizadas conl'orme planejamento de gastos
aprovado pelo plenário, mediante dcliberação de dois terços dos membros, ou seja, pelo
voto 1àvorável cle sele conselheiros, contando-se o voto dos suplentes somente na
ausênciâ dos respectivos titulares, caso já não estejam vinculadas a destinação própria.
§ 2" Os recursos que compõem o lundo serão depositados em conta especial sob a
denominação "Fundo Municipal de Promoção da Igualdade Racial", e sua destinação
será deliberada por meio de atividades, ptojetos e programas aprovados pelo Conselho
de Promoção da Igualdade Racial, sem isentar a administração municipal de preüsão e
provisão de recursos necessários para as ações destinadas às políticas de promoção da
igualdade racial, conforme a legislação.
§ 3o A sectelaria ou ór'gão municipal gestor prestará contas mensalmente ao Conselho
Municipal de Promoção da lgualdade i{acial sobre o F'undo Municipal de Promoção da
Igualdade Racial, dará vistas e prestará informagões quando for solicitado pcl<r
conselho.

Art. 18. O Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial poderá utilizar as
verbas para ações próprias, respeitando-sc os procedimentos aplicáveis à administração
pirblica, ou abrir editais para atrxesentação de plojetos e progranas por cntidades cla
sociedade civil organizada atuante no segmento élnico-racial.
§ 1" As decisões serão tomadas com o máximo de transparência e cdtérios precisos e
objetivos para a seleçâo dos projetos e programas que serão contemplados, respeitados
os princípios da legalidacle, impessoalidade, moralidade e publicidade, em observância à
Lei n' 13.019 de 2014 e suas atualizações.

§ 2" As entidades que componham o COMPIR e que venham a apresentar projetos e
programas para fins de recebimento de recursos do FIJMDIPIR serão consideradas
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impeclidas de participar do processo de discussão e decisão, não gozando de qualquer

plivilegio em rclaçào às denrai'.

Art. 19, Os recursos do [UN4I)IP1R. serão ulilizados exclusivamente ao atendimenlo r:le

ações de pronroção da igual<1ade racial. como a implernentaçào dc pÍojctos, programas.
palestras, eventos, publicações, csludos e pcsquisas cluc viscrn a conscientização e

superaçào,.las desi gualdadcs raciais.

Art. 20. Os recursos do FUMDIPIR não serão utilizâdos:
I - para manutenção dc órgãos públicos encarregados da proleção e atendimento aos
grupos ótnico-raoiais;
II - para manutcnção das entidades não governamenlais de alendimenlo aos grupos
étnico-raciais, podelldô ser dcstinado apenâs aos programas de atendimento por elas
desenvolvidosl
III - para o custeio das políticas públicas a cargo do Podor Pírblico; e

IV - para viagcns quc tcnham corno objctivo principal a parlicipação em evenlos
voltados à igualdade racial c a programas voltados para o desenvoh,imcnto c busca por
rccursos farc estc rncsnro llin.

Art. 21. Os recursos caplados pelo FIJMDIPIR serão considcrados tecllrsos públicos.
estando âssim sujeitos às reglas e princípios acerca da aplicação dos recursos públicos
ern geral, inclusive no que diz respeito a seu controle pelo Tribunal de Contas.

Art.22, O COIvIPIR apresentará relalórios mensais acerca do saldo c da mor.,imcntação
de recnrsos do FUMDIPIR, no site da Preleitura de Campinas do Srü/ItS.

Art, 23. Â organização, a competência, as atribuições e critérios para âs respectivas
plestações clc contas serão estabelecidos no regirnento inlerno a ser elaborado pelo
COMPIR, respeitadas as diretrizes lcgais, a ser formalizado mediantc dccreto do Podcl
llxecutivo.

TÍTULO III
DAS DTSPOSTÇÓeS Fruars E, Tr{ANSTTÓIUAS

Art. 24. O Regin.rento Interno do Conseil.ro Municipal dc Prornoção da Igualdadc Itacial
deverá ser elaborado no prazo dc noventa dias, contados da dala da posse dos seus
membros.

§ 1" A clcição do primeiro Consclho Municipal c1e Promoção da Igualdade Racial scrá
1-eita em conl'erência municipal, a ser convocada pelo prefeito.
§ 2" A nomeação e posse do primeiro Conselho Municipal de Promoção da Iguaklade
Racial serão feitas perante o prefeito, obedecida a origem das indicações.

Art, 25. O descmpcnho da lunção de integrante do Conselho Municipal de Promoção da
iguaidade Racial não tem qualquer temuneração ou percepção de gratiÍicação, scrá
oonsiderado serviço relevante prestado ao município. com seu exercício prioritário.
justificadas as ausências a clualquer oulro serviço. desde que cietclminaclas pelas
atividades próprias do conselho.
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Art, 26. Todas as reuniões do Conselho Municipai de Promoção da Igualclade Racial
serão abertas à participação de quaisquer pessoas interessadas.

Art,27. O Consclho Municipal de Promoção da Igualdade Raciai deverá ser instalado
em local destinado pelo município, incumbindo à Secretaria cle r\ssistência Social
aclotar as providêr.rcias paÍa tanto.

Art.28. A Secrelaria prestará todo o apoio técnico, adrninistrativo e de infraestrutura
necessários ao pieno funcionamelto rlo Conselho Municipal de Promoção da Igualdade
l{acial.

Àrt. 29. O Podcl Ilxecutir,o do n'runicípio arcará com os custos de deslocamento,
alimentação c perlnanênoia das consclheiras c conselhciros quando uecessário e
j usliÍicadamcntc, para o exr;rcíoio de suas funções.

Art.30, O l)ocler Êlxecntivo do mr"rnicípio deverá arcar com as despesas necessárias à

realização das Conlerências Municipais de Promoçâo da Igualdade l{aoial.

Art. 31. O Poder Executivo do município poderá, conforme disponibiiidadc
or'çalnenlária, custear as despesas das conselheiras e consellteiros, representantes da
sooiedade civil e representantes do Poder Público, quando necessário e justificadamente,
para tornar possivel suâ presença nas Conferências Estadual e Nacional de Promoção da
lgualdade Racial.
Paúgrafo único. A previsão do caput do an. 31 rcfere-se às delegadas e dclegaclos
ropresenlantes tlo 1'oder PÍrblico e lepresr:ntanles da sociedade oivil organizada.

Art, 32. O I,lxecutivo rcgularnentará csta lei nos trinta dias seguintes à sua publicação.

Art. 33. llsta lci entra em vigor na data dc sua publicação, conl exceção do disposto no
ar1. 15, Capitulo III, Titulo II, que cntrará em vigor no cxercício de 2025, revogando-se
as disposições em contrário.

Gabinete do Prelbito, 28 de novembro de 2024.

Paulo
l'refcito
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Justificativa

Senhor Presidentc. e Senhores Veleadores, ao sumprimentá-los,
cordiaimcntc, apresentamos o prescnte Projeto de Lci, que vai iegislar sobre a Política
Municipal tle Promoção da Igualdade Racial e a criação do Conselho e do F'undo
Municipal de Promoção da Igualdade Racial.

A Constituição Federal, ern sell artigô 3o, inciso IV, dcstaca, entre os
objetivos Í'undan.rentais da RepÍrblica F-edcrativa do Brasil, o de promover o bem de
todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor. idade c quaisquer oulr'as formas de
discrirnir, ação. No scntido de prcvcnir e combater a discriminação por rnotivo dc raça, a
Lei no 12.288, de 20 de julho dc 2010, instituiu o Estaluto da lgualcladc Racial.
deslinado a garantir à população negra a eletivação da iguaidade de oportuniclades, a
defcsa dos direitos étnicos individuais, coletivos e diÍüsos e o combate à discrirníração
e às demais formas de intolerância étnica.

Assim, o presentc projeto é baseado na importância de combatcr a
discrirninação c promover a inclusão social, garantindo:

. A promoção da igualdadc racial ó url princípio lundamental dos direitos
hurnanos.

. A discriminação indirela, como cluando uma pessoâ negra não ó contratada sen.r

que o motivo seja cxposto, pode ser evitada com açõcs afirmativas.
. E irnporlanle promover carnpanhas de conscientização e sensibilização pala

combatcr estereótipos prejudiciais.
. A romoção de obstáculos para que pessoas de grupos rninoritários possarn

asoendcr é uma estratégia para promover â igualdade racial,
. A criação de espaços para educação e reÍlexão sobre o assunto também é uma

estratégia para promo\.er a igualdade raoial.

Assirn, torna-se a presente norma o Eslatuto Municipal da lgualdacic
Racial. senclo o principal instrLrmento normativo <1o Município de Carnpinas do Sul n<.r

combatc a discriminação e a intolcrância érnico-racial.

r\ Isto posto, e demonslrado interesse público. encaminhamos a Vossas
Senhorias o prescnte Projelo, a fim de ser apreciado, rogando dcsrle já pclo apoio e
aprovação pelos nobres vereadores.

Gabinetc do Pre{'eito, 28 de novembro de 2024.

Paulo
Prefeito



Exmo. Sr. Presidenle do Poder Legislolivo Municipolde Compinos do Sul-
RS

p§rlro{i{,lo rie*(Vfr*
fr ." rn : 

- J) â LkrL 1A À_zL-
Àe5: **- p*+. --""

Emendo Modificotivo qo Projeto de Lei Municipol no 030/2024 de 28 de

novembro de 2024, que

Exmo. Sr. Presidente:

A Comissõo Único de Poreceres, com omporo no
Regimento lnterno desio Coso e LeiOrgônico do Município. Constituiçôo
Federol e LeiComplementor I01 de 04 de moio de 2000, em otençÕo o
orientoçÕo do Tribunolde Conios do Estodo do Rio Gronde do Sul. dionte
do necessidode de poridode no composiçôo e representoçõo de
Conselhos Municipois, vem respeitosomente peronte Vosso Excelêncio,
opresentor;

EMENDA MODIFICAIIVA

oo Arl.8o do Projeto de Lei 03012024, nos termos o seguir, poro que opós
incluído no ordem do dio. sejo lido em plenório, discutido e voiodo
juntomente com o Projeto principol.

Arl. lo- O Art. 80 do Projeto de Lei O3O|2O24, de 28 de
novembro de 2024, posso o ter o seguinte redoçõo:

Arl. 80 O Conselho Municipol de Promoçõo do lguoldode Rociol seró
composfo por oiÍo inÍegronles ÍiÍulores e iguol número de suplenÍet dos
quois quotro (04) serõo represenlonÍes do Poder Público e quotro (04)

serÕo represenlonÍes do socêdode civil orgonizodo, sendo;

I- Poder Público:



a) um represenfonte do Poíttca Municipal de Educoçõo;

b) um represenÍonte da Político Municipolde Culturo;

c) um represenfonte do Político Municipolde Assrstêncio Socio/;

d) um represenÍonte do Político Municipal de Soúde,'

II - Sociedode Civrl:

o/ o represenfoçÕo do sociedode civil seró composfo por quotro (04)
represenÍonles fifu/ores e respeciívos sup/enÍes, obrigotoriomente
comprometidos com o promoçõo do iguoldode rociol, represenfondo,
se possível, comunidodes guilombolos e povos frodicionors, EnÍidodes de
motriz ofricono, Enfidodes de Culturo Negro, EnÍidodes de Enfrentomento
o Xenofobio e o drscriminoçõo Rociol e EnÍidodes Represenfofivos de
Cofegorios.

§ Io Os rnesrnos procedimentos e exigêncios serÕo oplr'codos oos
conseíhenos ÍiÍulores e suplentes. § 2' Seró buscodo o paridode de
gênero no cornposiçõo do conse/ho.

§ 3oNo composiçõo do conselho, deve serbuscodo orepresenÍoçõo dos
diferenfes regiões do município.

§ 4" Os represenÍonles do odminrbfroçõo público municrpol serôo
rndicodos pelo titulor dcr posfo no ômbito de codo secreforio, buscondo
segurr os critérios dr'sposÍos no olíneo'b" do rncrso I/ do art. 8'.

§ 5o Os suplenles dos represenÍonÍes do Poder Público deverõo ser do
rnesrno posÍo gue o represenfonte titular.

§ ó' O Ministério Público e o Poder J udiciório Íerõo drreifo o umo codeiro
codo um, com direito a voze sem direiÍo o voto.

§ 7o Évedodo aformoçõo de chopos, sendo o candidaturo ao conselho,
individuol.

Arl.2o Os demois disposiiivos permonecem inollerodos.



Juslificotivos:

Justifico-se o presente medido, hoio visto que o Execuiivo,
nõo contemplou no projeto originol, o orientoçõo predominonle e
norteodoro do TCE/RS, quondo o necessidode de representoçÕo com
poridode nos Conselhos Municipol, enire representontes do Sociedode
Civile Poder Público.

Eslo ComissÕo, sem contudo interferir de formo o
prejudicor ou inviobilizor o oçÕo Executivo, promove o presenie emendo
tÕo somente poro seguir o orientoçôo do Tribunol de Conios, poro que
hojo um equilíbrio justo nos decisões, bem como no fiscolizoçôo no
oplicoçôo desso político público voltodo o promoçÕo do iguoldode
rociol, ompliondo o voz e porticipoçõo do sociedode.

Compinos do Sul, 05 de dezembro de 2024.
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C4vro".^tr4-,x;
Rosongelo Lozzore Moniepó

Presidenle

Secretório


